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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Plaul 
AV. NOSSA SENHORA DAS DORl!S• fl5fl FONE: (B8)32fU-0008 
CleP 6U8B-()DO - Olho.D'Água do Plapf C.N.P.J 01 .8 .12.50510001-07 

Olho o·,ou• do Plaul- Plaut e-m•ll: oretmothocl@aua@hotma/1 com 

Lei M ut1ic::ip.a.l n 9 162/20209 de 24 de fevc:reü-o de 2020. 

·•coi~p(fo 8Qbre alu a.li';l.E:l.yã<> dQ anexo 1 da Ld 
Munici.Pal n• 123/201 5, piso S8larial 
p.rofissional e reajuste dos vencimentos dos 
cargos efetivos de carreira dos profissionais 
do magistério da educaç!lo do Município de 
Olho D ' Água do Piaul, Estado do Piauí e da 
outras providencias. ., 

O Prefeito Municipal de Olho D' Água do Piaul, Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas cm L ei, 

Faço Saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e cu. sanciono a seguinte 
Lei : 

Art., 1 ° - Fica req,ju!:ltado em 1.2,84¾ e oruftlizo.do o valor do piso saloriul 
profissinnul do m agistério público mun.i.c.ipal da educaçR.o csc..olar básica que corresponde 
ao piso salarial profissional oacjonal. passando o valor para RS 2 .886,24 (dois mil 
oitocentos e oitenta e seis 1-cais e vinte o quo.t:ro centavos) Com efeito retroatlvo à de. 16 d e 
janeiro do 2020. 

Art. 2º - Em decorrência da atualização do valor do piso salarial _profissional da 
carreira dos profissionais do magistério da educação e scolar básica ficam reajustados os 
valores dos vencimentos dos cargos cfeti'10S de profcssoT conforme Anexo J desta Lei. 

An. 3 9 - A concessão do reajuste dos vencimentos, nos te.rmos desta Lei. ateiÍde a 
capacidade financci,-a do município de Olho D'"Ásua do Piauí, Estado do Piauf. 
encontrando-se de acordo çom ps limites. fixudos na Lei OTçomcntáriaJ Plano Plurianual e 
na Lei Complementar nº l 01 , de 04 de m aio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

Art. ·4° - As d espesas r-esulrantes dá apl_i caç.ilo d.esta. L.ei Correrão à conta dos 
recursos consignados no orçam.ento do m._unicfpio, em vigor. 

Art. 5º - Revogad as as disposições em coritrário, e s ta Lei entra em vigor na data de 
:su a. assinatura., retroagindo seus efeitos .financoiros9 n partir de 1° de Janeiro de 2020. 
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ESTADO DO PIAUI 

Prefeitura Municipal de Olho D'Água do Piauí 
A V. NOSSA SENHORA DAS DORl;S-eS!I FONE: (86)3294•000/S 
CEP 64468w000 - Olho D 'Água do Plaui C .N . P .J 01 .612.595/0001 -07 

Olho D 'tigua do Plaul - Plaul o-mall: profmolhodaqus@/fotma/1 com 

ANEXOI 

MATRIZ OE VENCIMENTOS 

CLASSE 'A' - NÍVEL Mto,o 
Vencimento (R$) Jornada de 25 Ven~lmento (RS) Jornad~ 

hor.as Semi3nals de 40 horas Semanais 
2-104,~ 3 .508,24 

2 .00s.10 3.341,84 

1 .909,25 3,182,08 
1.818.33 3,030,55 
1 .731.74 2 .886.24 

CLASSE 'B' - NÍVEL SUPERIOR 
Venc:lml!!nto (RS) Jornada de! 2 .5 Ve-nelmento (R$) Jorn.11da 

horas Semanais de 40 horils. Semanais 
2.210,19 3.683,65 
2.104,94 3.508,2.4 
2.005,10 3 .341,84 
1.909,2S 3 . 182,08 
1.818,33 3.030,55 

CLASSE 'C' - NÍVEL OE PÓS- GRADUACÃO 
Vencimento (R$) Jornada de 25 Vencimento {A$) Jorn~da 

hor:.,s Semilnais. de 40 haras: S~manals 
2 .320,70 3.867,83 
2.210,19 3 .683,6S 
~-104,94 3.S08,24 
2 A005,10 3.341#84 
1.909,2S 3A182,0B 

CLASSE "O' - NIVEL DE MESTRADO/DOUTORADO 
Nível de Refl!!tfncii:I de: Vencimlll!!lnto (RSJ Jornada de 25 Vencimento (R$) Jor-n.ida 

Vencimento horas semanals de: 40 horas S11!-manais 
V 2 .436,74 4 .061,23 

IV 2.320,70 3 .867,83 

Ili 2.210,19 3 .683,65 

- li - - 2.104,94 ' I 3 .S08,24 
1 2.00S.10 ! 3 .341,84 

Olho D'ligua do Plaul, * de J ;er<~o de 2020. , ,_,,~,. ) 
ANTONlO F~1 1~' \3 SANT~ 
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OLHO D' ÂGUA 00 PIAUi ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLHO D'ÁGUA DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
CENTRO - 64468-000 - Olho D' Água do Plaul 
olhodag ua@hotmall.com 

FONE: (86)3294-0060 

Portaria n• 0112020 
DlsplJe sob,,, o Co/t,ndárfo Escolar para a Educação 
Bds,ca, no ano letivo de 2020, nos unidades dt! Ensino 
de Olho D'6gua do Plaul. 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições. 
considerando o disposto na Lei n º 9.394, de 20 de dezembro de 1996. e tendo em 
vista a necessidade de organ ização e funcionamento das unidades municipais de 
ensino em 2020, resolve : 

Art. 1• - O Calendário Escolar, respeitadas as normas legais. deverá ser 
amplamente divulgado. e a supervisão escolar deverá supervisionar o cumprimento 
das atividades nele p revistas, de acordo com as normas da Secretaria Municipal de 
Educaçao. 

Art.2º . O Calendário Escolar para o ano letivo de 2020 deverá cumprir carga 
horária anual de no mlnimo 800 (oitocentas) horas e 200 (duzentos) dias letivos 
para Educação Infantil e Ensino Fundamental e EJA ( Educação de Jovens e 
Adultos . respeitando o calendério em anexo 

Art. 3º • Considera-se d ia letivo aquele em que professores e alunos desenvolvem 
juntos atividades de ensino e de aprendizagem ou outras programações didático
pedagógicas planejadas pela escola, independente do local onde sejam realizadas. 

Art. 4° . Dias escolares sao aqueles destinados à realizaçao de capacitação de 
professores. real ização de conselhos de classe. reuniões administrativas. entre 
outras que não envolvem a presença de alunos. 

Parágrafo Único - Os dias escolares deverião ser comuns a todas as escolas, 
destinados a planejamento, reuniões , estudos de recuperações finais com os 
estudantes e formação continuada dos profissionais das escolas, estabelecidos em 
função do Projeto Polllico Pedagógico • f'PP da Unidade de Ensino, ou seja, 
quantos d ias fore m necessários . 

Art. s• - O Calen dário Escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, 
inclusive climáticas e econômicas, aprovado pela Secre taria Municipal de 
Educaçao. 

Art. 6° - O Calendário Escolar em 2020 deverá consta r os seguintes indicadores 
fixos : 

1-Férias escolares: de 04/07 a 19/07/2019 e 26/12/2020 a 26/01/2021 
li - Inicio do ano escolar: 27 de janeiro ; 

Ili - Inicio do ano letivo: 03 de fevereiro ; 

IV - Término do ano letivo: 11 de dezembro; 

V - Término do ano escolar: 16 de d e zembro; 

VI - Recesso de final de ano: 17 a 25 de dezembro 

Art. 7º - Deverá Constar no Calendário Escolar: 45 (quarenta e cinco) dias de férias 
para o professor, conforme Lei 123/2015 - Plano do Magistério do Munlciplo de 
O lho D'água do Piauf, sendo assim: 

1- 04/07 a 19107/2020 (15 d ias) 

li - 26/12/2020 a 26/01/2021 (30 dias) 

Art.. 8º .. Deverá constar. ainda. os feriados nacionais e locais , conforme abaixo: 

1. 
li. 

Il i . 
IV. 
V. 

V I. 
VII. 

VIII. 
IX. 
X. 

XI . 
XI I. 

XIII . 
XIV. 
XV. 

XVI. 

• 24 e 25 de fevereiro - carnaval 
- 26 d e fevereiro - quarta feira de cinzas 
- 09 e1 o de abrll - Patxao de Cristo 
• 21 de abril - Tiradentes 
• 01 de maio - Dia do Trabalh o 
- 11 de junho - Corpus Christi 
• 15 de julho - dia d e Nossa Senhora das Dores (Padroeira do municlplo) 
- 07 de setembro - Independência 
- 12 de outubro - Nossa Senhora Aparecida 
- 15 de outubro - dia do professor 
-19 de outubro - Dia do Plaul 
- 28 de outubro - d ia do funcionário público 
- 02 de novembro - Finados 
- 15 de novembro - Proclamação da Republica 
- 14 d e dezembro - Aniversário d e Olho d 'ãgua do Piauí 
- 25 de de;z:embro - Natal 

Art. 9 - Compete ao Diretor de E.scola, sem prejuizo d e outras atribuições, 
assegurar o cumprimento do Calendário Escolar aprovado e homologado. 

Art. 10 - As propos tas de alterações a serem introduzidas no Calendário Escolar 
deverao ser encaminhadas à Secretaria Municipal de Educação com 15 (quinze) 
dias de antecedêr'lcia, discutidas e supervisionadas pela supervisão escolar. 

Art.. 11 ~ No transcurso do ano le tivo, as interrupções das aulas ocorridas, 
independentemente do motivo. a Secretaria Municipal de Educaçao deverá ser 
formalmente comunicada e providenciada a imediata reposição, ainda dentro do 
bimestre, nos sábados destinados a reposição tanto em termos de carga horária, 
quanto em números de dias letivos, a fim de atender os mlnimos estabelecidos em 
lei . 
Art, 12 - Os casos omissos nesta Ponarla serão d irimidos pela Secretariai 
Municipal de Educação. 

Art. 13 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de Olho D'água do Piaul. 03 de janeiro de 2020 

Secretária Municipal de Educação 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


